
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 
                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

PORTARIA Nº 318/2021 
 

O Prefeito Municipal de 

Mantenópolis, Estado do 

Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

 

      Artigo 1º - Conceder a Servidora LAURENA FELICIO 

LOPES- Matrícula nº 601868 na forma do art. 79 e art. 80 § 1º da Lei 

Municipal nº 792/99 – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MANTENÓPOLIS, 30 (trinta) dias de férias, a partir de 08 

de setembro de 2021, referente ao período aquisitivo 2020/2021. 

 

                     Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

                Artigo 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Registra-se, publique-se e cumpra-se. 

 

                                 Mantenópolis-ES, 18 de agosto de 2021. 

 

 

    HERMINIO BENJAMIN HESPANHOL 

- Prefeito Municipal – 
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Registrado às Fls.: 

Livro nº: 


